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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA CREDENCIAMENTO Nº. 01/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com 

sede na Rua Uruguai, 155, centro, Porto Mauá, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita 

no CNJP sob nº 93.845.519/0001-51, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Leocir 

Weiss, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna público para 

conhecimento dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO 

para fins de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE ARRECADAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO PARA MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ACESSOS E PORTO, nos termos das condições estabelecidas 

no presente instrumento de Chamamento. 

 

1. OBJETO 

Contratação de Empresas, regularmente constituídas e estabelecidas no 

Município de Porto Mauá, interessadas em prestar serviços ao mesmo, para a 

arrecadação de preço público para manutenção e conservação de acessos e 

porto, de acordo com as Leis Municipais nº 1309 de 27 de dezembro de 2016, 

conforme os seguintes valores: 

Preço público para manutenção e conservação de acesso ao porto, por veículo: 

–Carros de Passeio, Motos, Reboques ........................................................ R$ 10,00 

–Vans, Micro-ônibus, Ônibus ........................................................................ R$ 15,00 

- Caminhões.......................................................................................................R$ 30,00 
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Pela referida prestação de serviço será deduzido o percentual de 10% (dez por 

cento) por veículo, sendo que do valor total será descontado e lançado 

individualmente para a empresa prestadora do serviço devidamente credenciada. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ - RS 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ARRECADAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE ACESSOS E PORTO DO MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ. 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2023 

INTERESSADO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

 

2.1 Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes 

documentos, em cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para 

autenticação da cópia por Servidor Público do Município de Porto Mauá: 

 

1) Requerimento para credenciamento, conforme modelo – ANEXO I 

2) Declaração de inexistência de empregados menores (MODELO ANEXO II); 

3) Declaração de aceitação do preço (MODELO ANEXO III). 

4) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5) Ato Constitutivo da empresa, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
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6) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais; 

7) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

8) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 

9) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social (INSS); 

10) Certidão de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

11) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou 

Cartório da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias de sua expedição. 

12) Certidão Negativa Trabalhista. 

 

3 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos no 

setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Porto Mauá, sediada à Rua Uruguai, 155, 

centro, Porto Mauá/RS, CEP. 98947-000, em horário de expediente da administração 

municipal, mediante Requerimento para credenciamento, conforme modelo (ANEXO 

I), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento. 

3.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da 

apresentação dos documentos enumerados no item 2 deste instrumento. 

3.3 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será 

realizado contrato de prestação de serviços com a empresa credenciada. 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 - Poderão participar do Credenciamento Pessoas Jurídicas, constituídas e 

estabelecidas no Município de Porto Mauá a prestar os serviços descritos, conforme 

requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, concordando com os valores 

propostos pelo Município. 
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4.2 - É vedado o trabalho do credenciado em dependências ou setores 

próprios do Município, reservando-se do direito de fiscalizar, de forma permanente, a 

prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, 

em casos de má prestação, verificada em processo administrativo especifico, com 

garantia do contraditório e da ampla defesa; 

4.3 – Os recibos do preço público para Manutenção e Conservação deverão 

ser devidamente preenchidos pela empresa, com Data, Placa de Veículo e 

identificação, através de Chancela/Carimbo com os dados característicos, sendo 

Nome, CNPJ, endereço e demais características, bem como assinatura do 

representante legal da Empresa Credenciada; 

4.4 – As demais condicionalidades, obrigações, penalidades e disposições 

gerais constam no modelo de Contrato anexo ao Edital de Credenciamento. 

 

4.6 - Não poderão participar do presente chamamento: 

a) Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição. 

b) Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de 

contratar com a Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, na forma do art. 87, III e IV da Lei 8.666/93; declarados 

impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art. 7.º da Lei n.º 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n.º 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e 

Contratar, a qual será consultada no Ato da Habilitação. 

c) Aquelas que tenham incompatibilidade de contratar com o Município, nos 

termos da Constituição Federal e da Lei Federal nº 8.666/93, bem como conforme 

interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. 
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5 – DO PAGAMENTO: 

O repasse do valor cobrado ao Município deverá ser realizado da seguinte 

forma: 

5.1 – O Setor de Tributos e Fiscalização deverá fornecer, previamente, 

Documento de Arrecadação às empresas credenciadas.  

5.2 – De posse do Documento de Arrecadação, a empresa efetuará a cobrança 

do referido preço público, informando a data e o número da placa do veículo e 

identificando através de chancela/carimbo com os dados da empresa. 

5.3 – Os valores recolhidos do preço público deverão ser pagos no primeiro dia 

útil posterior ao dia de recolhimento; 

5.4 – Do valor arrecadado será deduzido o percentual de 10% (dez por cento) 

por veículo, sendo lançado para empresa devidamente credenciada; 

5.5 – Da Prestação de Serviço instituída terá a incidência de ISS sobre o 

percentual acima descrito, conforme alíquota instituída pela Legislação Municipal.  

 

6 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado até o prazo máximo de 60 meses, conforme art. 57, II, da lei 8.666/93. Será 

acrescido percentual conforme reajuste da Tabela Anexa do Código Tributário 

Municipal. 

6.2 - A inobservância pela CONTRATADA, de qualquer uma das cláusulas do 

presente, incidirá a sua rescisão imediata, sem prejuízo das sanções previsto neste 

instrumento. 

 

7 – DO CREDENCIADO: 

7.1 - É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de 

pessoal para execução dos respectivos serviços, incluídos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo 

ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.   

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da execução desde contrato ocorrera a conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

08 -  Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Desporto 

0801 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Desporto 

23.0693.0018 – 2,085 – Manutenção dos Acessos do Porto e Estrutura 

Alfandegaria  

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

Acesso: 357 

 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1 - O Município de Porto Mauá/RS, sempre que entender necessário dará 

publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

9.2 - O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para 

download no site: www.portomaua.rs.gov.br. 

9.3 - Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de 

Porto Mauá, sediada à Rua Uruguai, 155, centro, Porto Mauá/RS, CEP. 98947-000, de 

segunda a sexta-feira, em horário de expediente da administração, ou através do fone 

(55) 3545 1146. 

9.4 - A empresa credenciada deverá atender as determinações do Município de 

Porto Mauá, que exercerá a fiscalização e o acompanhamento técnico dos serviços, 

através da Secretaria de Administração e Finanças; 
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9.5 - O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as 

cláusulas e condições previstas neste Edital. 

 9.6 - A fiscalização do serviço e do cumprimento das obrigações contratuais 

será exercida pelo contratante, por meio de dois servidores, lotados na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, para assegurar que o serviço esteja de acordo 

com o estipulado pelo presente Edital e disposições contratuais. 

 9.7 - À fiscalização cabe: 

 Registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento de 
cláusulas contratuais e condições previstas nestes Edital; 

 Julgar a qualidade dos serviços e propor a aplicação de penalidades em 
conformidade com o prescrito na Lei nº 8.666/93 e com o edital; 

 Caso os serviços não atendam às exigências constantes do Edital e seus 
anexos, a fiscalização poderá solicitar ao setor competente o início de processo 
administrativo, para apuração da infração e aplicação da penalidade cabível. 

 

10. ANEXO 

10.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo I – Modelo de Requerimento para Credenciamento. 

Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

Anexo III – Modelo de Declaração de Aceitação do Preço 

Anexo IV – Minuta do Contrato 

11. DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 

O presente credenciamento estará aberto a partir do dia 30 de janeiro de 2023, 

sendo de segunda a sexta-feira em dias úteis, em horário de expediente da 

administração. 

Porto Mauá, 25 de janeiro de 2023. 

Leocir Weiss 

      Prefeito Municipal 

http://www.portomaua.rs.gov.br/
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ANEXO I 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ – RS 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE PREÇO 

PÚBLICO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACESSO AO PORTO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, nos termos do Chamamento Público nº 01/2023. 

Razão social: 

CNPJ: 

Nome: 

C.I. RG (representante legal): 

CPF (representante legal): 

Endereço: 

Cidade:  

Estado:  

CEP: 

E-mail:  

Telefone(s):  

Fax: 

 

Nome legível do requerente: 

 

_____________________ 

Assinatura do requerente 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2023 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ – RS 

(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (endereço completo) Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ – RS 

(Nome da empresa), CNPJ nº. (xxxx), sediada, (Endereço Completo) Declaro que 

concordamos executar os serviços e fornecimentos constantes no edital de 

Chamamento Público nº. 01/2023, pelos preços estipulados pelo Município de Porto 

Mauá/RS, conforme tabela abaixo: 

Preço Público Para Manutenção e Conservação de Acesso ao Porto, por veículo: 

 

–Carros de Passeio, Motos, Reboques ........................................................ R$ 10,00 

–Vans, Micro-ônibus, Ônibus ........................................................................ R$ 15,00 

- Caminhões.......................................................................................................R$ 30,00 

 

Pela referida prestação de serviço de arrecadação e posterior pagamento ao Município, 

aceitamos como ressarcimento o percentual de 10% (dez por cento) por veículo, 

sendo aceito que do valor total seja descontado e lançado individualmente em nome da 

empresa, bem como do pagamento de ISS sobre a prestação de serviço sobre o 

percentual acima descrito, conforme preceitua o referido Edital de Credenciamento 

01/2023. 

 

(Local e Data) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Uruguai, 155, centro, Porto Mauá, Estado 

do Rio Grande do Sul, inscrita no CNJP sob nº 93.845.519/0001-51, representado 

pelo Prefeito Municipal Sr. XXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX e RG 

nº XXXXXXXX, doravante denominado como CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º XXXXXXXXX, neste ato representada pelo (a) Sr (ª) XXXXXXX, inscrito (a) no 

CPF nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado (a) na XXXXXXXXXXXX, Município de 

XXXXXXXXXXXX, doravante denominada como CONTRATADA credenciada para 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ARRECADAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO PARA MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ACESSO AO PORTO DO MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, 

fundamentados a Lei Federal nº 8.666/93, norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE PREÇO PÚBLICO 

PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ACESSO AO PORTO DO 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ, de conformidade com as especificações constantes 

do Edital de Credenciamento nº 01/2023, partes integrantes deste instrumento, 

independente de sua transcrição. 

Entre as partes acima qualificadas, ficam justas e contratadas, e nas 

situações exigidas com base na Lei n.º 8.666, de 21.6.93 e alterações posteriores, 
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além das Leis Municipais nº 1197 de 30 de dezembro de 2014 e nº 1217 de 07 de 

abril de 2015, as disposições das Cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO 

A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber valores oriundos do 

Preço Público para Manutenção e Conservação de Acesso ao Porto, nos termos 

deste Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

A CONTRATADA deverá realizar a cobrança de Preço Público Para 

Manutenção e Conservação do acesso ao Porto conforme segue: 

Carros de Passeio, Motos, Reboques......................................................R$ 10,00 
Vans, Micro-ônibus, Ônibus......................................................................R$ 15,00 
Caminhões..................................................................................................R$ 30,00 

O preço público previsto não incidirá nos veículos emplacados no Município 

de Porto Mauá, bem como veículos oficiais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA METODOLOGIA 

A CONTRATADA deverá seguir a seguinte metodologia para recolhimento 

do referido Preço Público: 

 

I – Após o devido credenciamento, a CONTRATADA solicitará Documento 

de Arrecadação ao Setor de Tributos e Fiscalização da CONTRATANTE;  

II – O Setor de Tributos e Fiscalização fornecerá o Documento de 

Arrecadação, numerados sequencialmente e com o devido controle de dispensação 

individualizado;  

III – De posse do Documento de Arrecadação, a empresa efetuará a 

cobrança do referido Preço Público, informando Data, Placa de Veículo e 
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identificação, através de Chancela/Carimbo com os dados característicos, sendo 

Nome, CNPJ, Endereço e demais características, bem como assinatura do 

representante legal da Empresa Credenciada;  

IV – Os valores recolhidos do Preço Público deverão ser pagos no primeiro 

dia útil posterior ao dia de recolhimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPRESTAÇÃO 

Pela referida prestação de serviço será deduzido o percentual de 10% (dez 

por cento) por veículo, sendo que do valor total será descontado da empresa 

credenciada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEDUÇÕES 

Sobre o valor referente à dedução do percentual de 10% (dez por cento) por 

veículo, haverá a incidência de alíquota de ISS, conforme Tabelas Anexas do 

Código Tributário Municipal, devendo ser recolhido até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente à realização da prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado até o prazo máximo de 60 meses, conforme art. 57, II, da lei 8.666/93, pelo 

prazo máximo de 60 (sessenta) meses, podendo ainda, ser rescindido a qualquer 

tempo por qualquer das partes, sem que tenham direito a quaisquer indenizações ou 

compensações, mediante denúncia escrita com 30 (trinta) dias de antecedência, 

contados a partir da data do recebimento da referida comunicação pela outra parte.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO PÚBLICO 

Será reajustado o valor de cobrança do Preço Público para Manutenção e 

Conservação do acesso ao Porto somente no mesmo período dos demais Tributos e 

Taxas das Tabelas Anexas do Código Tributário Municipal. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das disposições contidas neste contrato, a CONTRATADA também 

estará sujeita às seguintes obrigações: 

a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 

seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

b) Atender todas as solicitações do Setor de Tributos e Fiscalização 

Municipal quanto ao fornecimento de informações e dados sobre os serviços e 

indicadores, dentro dos prazos estipulados; 

c) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados 

pela fiscalização da CONTRATANTE; 

d) Fornecer número de contato telefônico para o Setor de Tributos e 

Fiscalização, que deverá estar permanentemente ligado para eventuais problemas; 

e) Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus funcionários, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

f) Comunicar a CONTRATANTE, através do Protocolo Geral no Setor 

competente da Prefeitura Municipal, devidamente justificado e com apresentação de 

Boletim de Ocorrência – BO, sobre perda, furto, roubo ou avaria do Talonário do 

Preço Público de Manutenção e Conservação de Acesso ao Porto; 

g) Estar ciente de que qualquer método que burle ou desvie recursos da 

cobrança do Preço Público para Manutenção e Conservação de Acesso ao Porto 
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estará sujeito a advertência, descredenciamento, aplicação de multas e 

responsabilização administrativa e criminal; 

h) Preencher os recibos do Preço Público para Manutenção e Conservação 

com Data, Placa de Veículo e identificar através de Chancela/Carimbo com os dados 

característicos, sendo Nome, CNPJ, endereço e demais características, bem como 

assinatura do representante legal da Empresa Credenciada; 

i) No caso de demanda judicial decorrente da execução deste contrato e 

que envolva interesse de qualquer dos partícipes, as demais partes deverão 

fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, todas as informações e documentos 

necessários para atuação judicial, bem como deverão participar ativamente do 

processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de 

inexecução contratual. 

j) Estar ciente de que a utilização de pessoal que se tornar necessária para 

a execução do objeto deste instrumento contratual não configurará vínculo 

empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação 

trabalhista ou previdenciária para o CONTRATANTE; 

k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas para participar do processo licitatório; 

l) Autorizar a identificação da empresa como estabelecimento credenciado 

para o prestação de serviço de cobrança do Preço Público para Manutenção e 

Conservação de Acesso ao Porto; 

m) Estar ciente de que os valores recolhidos do Preço Público para 

Manutenção e Conservação de Acesso ao Porto deverão ser pagos no primeiro dia 

útil posterior ao dia de recolhimento, bem como das retenções sobre a referida 

prestação de serviço; 

n) Cumprir integralmente o teor do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das disposições contidas neste contrato, a CONTRATANTE está 

sujeita às seguintes obrigações: 

a) Ao Setor de Tributos e Fiscalização realizar o credenciamento das 

empresas interessadas, com o devido acompanhamento cadastral e orientações 

necessárias para a cobrança do Preço Público de Manutenção e Conservação de 

Acesso ao Porto; 

b) Atender, dentro das atribuições, as solicitações das empresas quanto ao 

fornecimento de Talonário e informações acerca do processo de cobrança do Preço 

Público; 

c) Dentro de suas competências, sanar imediatamente quaisquer 

irregularidades ou defeitos verificados durante o processo de cobrança; 

e) Fornecer número de contato telefônico para as empresas credenciadas, 

que deverá estar permanentemente ligado para eventuais problemas; 

f) Receber comunicação, através do Protocolo Geral sobre perda, furto, 

roubo ou avaria do Talonário do Preço Público para Manutenção e Conservação de 

Acesso ao Porto; 

g) Realizar procedimento administrativo fiscalizatório pertinente sobre perda, 

furto, roubo ou avaria do Talonário do Preço Público para de Manutenção e 

Conservação de Acesso ao Porto, respeitando o princípio da ampla defesa e do 

contraditório; 

h) Realizar a dedução dos 10% (dez por cento) em benefício da empresa 

cadastrada e credenciada; 

i) Por ocasião do pagamento serão processadas as retenções 

previdenciárias e fiscais, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria; 

j) Cumprir integralmente o teor do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades de: 

a) advertência – no caso de ocorrer atraso da prestação de contas do 

talonário de recolhimento do Preço Público ou do recolhimento dos encargos 

incidentes do contrato; 

b) multa – sobre a quantidade de Documentos de Arrecadação do Talonário 

de cobrança do Preço Público fornecido à empresa, será multiplicado por 10 (dez) 

vezes devido a reincidência da falta de prestação de contas; 

c) rescisão unilateral/descredenciamento – verificados descumprimentos 

elencados anteriormente e danos ao erário público, a CONTRATANTE poderá 

realizar a rescisão unilateral e o descredenciamento da empresa CONTRATADA, 

bem com aplicação de penalidades administrativas e comunicação para 

responsabilização civil e criminal; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 

As sanções administrativas serão aplicadas mediante processo 

administrativo punitivo, conforme a gravidade da infração, assegurado o direito à 

ampla defesa e ao contraditório, bem como à regular comunicação dos atos 

processuais, devendo a decisão ser motivada e concedido o direito de apresentar 

recurso administrativo ao senhor Prefeito. 

A imposição das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei n.° 8.666/93, incluída a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVOS CREDENCIAMENTOS 

A empresa que constituir filial na área de abrangência prevista no introito, 

após a assinatura do presente Contrato, não será automaticamente incluída no 

presente contrato de prestação de serviços, não havendo possibilidade de prestar a 

referida prestação de serviço sem novo processo de credenciamento. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Sede da Comarca de Domicílio da ENTIDADE 

CONTRATANTE como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser.  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 3 (três) 

vias de igual teor e para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo, que 

declaram conhecer todas as Cláusulas deste Contrato.  

Porto Mauá, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA

Testemunhas: 

1 - ____________________ 2 - ____________________ 
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